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considerando que o requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da Portaria nº011/2020-dG, e que a requerente – MEdcTraN - 
cliNica MEdcTraN lrE MEdicoS lTda, comprovando o cumprimento dos 
requisitos legais para renovação de seu credenciamento conforme Parecer 
Técnico da coordenadoria do Núcleo de controle interno deste departamento.
r E S o l V E:
i – rENoVar o credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar de 22/08/2022 a 21/08/2024, da MEdcTraN - cliNica MEdc-
TraN lrE MEdicoS lTda, cNPJ 24.441.648/0001-61, localizada na av. 
Presidente castelo Branco nº 834 – Bairro Santo antônio, cEP: 68.675.000 
– Mãe-do-rio/Pa, sob a responsabilidade administrativa de Edson aleixo 
da Silva, responsabilidade Técnica Médica de osvaldo antonio costa e res-
ponsabilidade Técnica Psicológica de Elaise Maria Silva Guedes.
ii – À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem 
as providencias para o pleno cumprimento do Presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
renata Mirella freitas Guimarães de Sousa coelho
diretora-Geral/dETraN-Pa

Protocolo: 842430
Portaria Nº 2904/2022 – dG/cccLiN, 11 de JULHo de 2022.
a diretora-Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 
de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro.
considerando o teor da PorTaria Nº 011/2020 do dETraN/Pa que 
regulamenta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas para 
realização de Exames de aptidão física e Mental e avaliação Psicológicas 
em candidatos à obtenção de carteira Nacional de Habilitação – cNH, bem 
como as resoluções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando que o requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da portaria 011/2020-dETraN, e que a requerente TraNSiT-
MEd – clÍNica dE MEdiciNa E PSicoloGia do TráfEGo lTda - EPP 
comprovando o cumprimento dos requisitos legais para renovação de seu 
credenciamento conforme Parecer Técnico da coordenadoria do Núcleo de 
controle interno deste departamento.
r E S o l V E:
i - rENoVar o credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a 
contar de 28/08/2022 à 27/08/2024, da TraNSiTMEd – clÍNica dE MEdi-
ciNa E PSicoloGia do TráfEGo lTda - EPP , cNPJ 26.418.882/0001-01, 
localizada na TV. 15 de agosto, n° 579, Bairro: Santa clara, cEP: 68.005-394, 
Santarém/Pa, sob a responsabilidade administrativa de Nathalia cabral dos 
Santos, responsabilidade Técnica Médica de Ediwaldo augusto Borges Júnior 
e responsabilidade Técnica Psicológica de Giovana Trindade Brito.
ii - À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
renata Mirella freitas Guimarães de Sousa coelho
diretora-Geral/dETraN-Pa

Protocolo: 842431
Portaria Nº 3587/2022-daF/cGP, de 19/08/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do Despacho às fls.20, no Processo 
2022/655240, reconhecendo o direito à concessão de licença Prêmio,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora lÍlia Maria carValHo da SilVa daNTaS, Téc-
nica, matrícula 3262707/1, lotada na coordenadoria de Engenharia de 
Trânsito, noventa (90) dias de licença Prêmio, no período de 04/07 a 
01/10/2022, referentes aos triênios 2015/2018 (60 dias) e 2018/2021 (30 
dias), de acordo com a lei 5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 04/07/2022.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 842363
Portaria Nº 139/2020 – cGd/Pad/Portarias diVersas
Belém, 11 de agosto de 2022.
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de sindicância, 
investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar,
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 003/2022-cPad, de 
11.08.2022, subscrito pelo Presidente da comissão Joaquim José aguiar ro-
drigues, por meio do qual solicita e justifica a concessão de Recondução para 
a realização de atos processuais, conforme artigo 208 da lei 5.810/94, e pos-
terior conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 2018/451179;
r E S o l V E:
i - rEcoNdUZir a comissão composta pelos servidores, JoaQUiM JoSÉ 
aGUiar rodriGUES, assistente de Trânsito, matrícula nº 80845574/1, 
riTa dE cáSSia VarEla PiNHEiro, auxiliar Trânsito, matrícula nº 
57194031/1 e lUcilEidE oliVEira NaSciMENTo, auxiliar operacional de 
Trânsito, matrícula nº 80845604/1 para, sob a presidência do primeiro, dar 
continuidade e a devida conclusão dos trabalhos iniciados pela comissão 
Processante, instituída pela PorTaria Nº 242/2021-cGd/Pad, de 05 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.761, de 10.11.2021, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, com efeito retroativo a 04.08.2022;
iii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares, e à coordenadoria 
de Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cum-
primento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JUcirENE SilVa dE araÚJo
corregedora chefe - dETraN/Pa
Portaria 3353/2022-dG/cGP

Portaria Nº 146/2022 – cGd/Pad/Portarias diVersas
Belém, 16 de agosto de 2022.
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de sindicância, 
investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar,
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2022-cPad, de 16.08.22, 
subscrito pela Presidente da comissão Joaquim José aguiar rodrigues, por 
meio do qual solicita e justifica a necessidade de novo prazo para a conclu-
são do Processo administrativo disciplinar nº 2021/484256;
r E S o l V E:
i - ProrroGar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo do processo 
administrativo disciplinar instaurado pela PorTaria Nº 11/2022-cGd/
Pad, publicada no doE nº 34.978, de 23.05.2022, para dar continuidade a 
instrução e devida conclusão dos trabalhos, a partir de 17.08.2022;
iii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares, e à coordenadoria 
de Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cum-
primento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JUcirENE SilVa dE araÚJo
corregedora chefe - dETraN/Pa
Portaria 3353/2022-dG/cGP
Portaria Nº 144/2022-cGd/siNdicÂNcia/diVersas Belém, 16 
de agosto de 2022.
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2022-comissão de Sind. 
investigativa, de 16.08.2022, subscrito pela Presidente da comissão rita 
de Cássia Varela Pinheiro, por intermédio do qual solicita e justifica a ne-
cessidade de novo prazo para a conclusão do Processo de Sindicância in-
vestigativa nº 2021/561445;
r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir a comissão composta pelos servidores, riTa dE 
cáSSia VarEla PiNHEiro, auxiliar de Trânsito e JoaQUiM JoSÉ aGUiar 
rodriGUES, assistente de Trânsito, para, sob a presidência da primeira, 
dar continuidade e a devida conclusão dos trabalhos iniciados pela 
comissão Sindicante, instituída pela PorTaria Nº 05/2022-cGd/SiNd.
iNVESTiGaTiVa, de 19 de maio de 2022, publicada no doE nº 34.978, de 
23 de maio de 2022, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 19.08.2022;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JUcirENE SilVa dE araÚJo
corregedora chefe - dETraN/Pa Portaria 3353/2022-dG/cGP
Portaria Nº 145/2022-cGd/siNdicÂNcia/diVersas Belém, 16 
de agosto de 2022.
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2022-comissão de Sind. 
investigativa, de 16.08.2022, subscrito pela Presidente da comissão rita 
de Cássia Varela Pinheiro, por intermédio do qual solicita e justifica a ne-
cessidade de novo prazo para a conclusão do Processo de Sindicância in-
vestigativa nº 2022/133083;
r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir a comissão composta pelos servidores, riTa dE 
cáSSia VarEla PiNHEiro, auxiliar de Trânsito e JoaQUiM JoSÉ aGUiar 
rodriGUES, assistente de Trânsito, para, sob a presidência da primeira, 
dar continuidade e a devida conclusão dos trabalhos iniciados pela 
comissão Sindicante, instituída pela PorTaria Nº 12/2022-cGd/SiNd.
iNVESTiGaTiVa, de 23 de maio de 2022, publicada no doE nº 34.983, de 
26 de maio de 2022, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 24.08.2022;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JUcirENE SilVa dE araÚJo
corregedora chefe – dETraN/Pa
Portaria 3353/2022-dG/cGP
Portaria Nº 141/2022-cGd/siNd.iNVestiGatiVa/diVersos 
Belém, 16 de agosto de 2022.
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que delegou 
poderes à corregedora chefe para instauração de Processo de Sindicância
investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2022-SiNd. iNVESTiGa-
TiVa, de 16.08.2021, subscrito pela Presidente da comissão, Teliane cris-
tina de Almeida Monteiro, por meio do qual solicita e justifica a necessidade 
de recondução da comissão para a conclusão do Processo de Sindicância 
ivestigativa nº 2019/545869 e apenso 2020/543237;


